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I - RELATÓRIO

O reconhecimento em epígrafe foi solicitado pelo Diretor Presidente do Instituto
Educacional Howell, mantenedor da Faculdade Paulista de Administração e Ciências
Contábeis, que foi autorizada mediante Decreto Presidencial de 28 de março de 1995. Este
decreto autorizou também o funcionamento do curso de Ciências Contábeis, oferecido em
horário noturno com oitenta vagas anuais a partir do primeiro semestre daquele ano.

A instituição foi visitada em 7 e 8 de fevereiro deste ano pela Comissão de Avaliação
designada pela SESu/MEC para fins de reconhecimento. O respectivo relatório foi favorável
ao reconhecimento e atribuiu o conceito global B às condições de oferta do curso.

Não obstante esse parecer favorável, a Comissão Avaliadora apontou algumas
deficiências, relacionadas ao currículo adotado e ao regime escolar, bem como à titulação e
produção acadêmica do corpo docente. Devido a isso, a Comissão atribuiu conceito D ao
regime de trabalho dos docentes e conceito C ao ementário das disciplinas.

II - VOTO DO(A) RELATOR(A)

Tendo em vista o acima exposto, voto favoravelmente ao reconhecimento, pelo prazo
de 2 (dois) anos, do curso de Ciências Contábeis, bacharelado, ministrado pela Faculdade
Paulista de Administração e Ciências Contábeis de Hortolândia, com sede na cidade de
Hortolândia, Estado de São Paulo, com 80 (oitenta) vagas anuais em horário notumo e
conceito global B para as condições de oferta.

No prazo indicado o mantenedor e a Faculdade deverão adotar providências eficazes
para atender às recomendações formuladas pela Comissão Avaliadora.

A Faculdade deve divulgar no edital de abertura do processo seletivo do curso o
conceito resultante da respectiva avaliação, como prevê o Art. 4 da Portaria 2297, de 8/11/99.
O referido conceito no catálogo previsto na Portaria MEC 971/97, de 22/8/97.

Brasília, DF, 07 de junho de 2000.

Conselheiro (a) Francisco César de Sá Barreto - Relator(a)

Conselheiro (a) SilWweber - Relator (a) ad hoc

Francisco César de Sâ Barreto 4854-dmp
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III- DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior acompanha o voto do (a) Relator (a).
Sala das Sessões, em 07 .' de junho de 2000.

![ y\
y^onselheiro Roberto:onselheiro Roberto Cláudio Frota Bezerra - P/esidente

Conselheiro Arthur Roquete de Macedo - Vice-'resifdente

Francisco César de Sã Barreto 4854-dmp
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Reconhecimento do curso de- Ciências Contábeis, bacharelado,
ministrado pela Faculdade Paulista de Administração e Ciências
Contábeis de Hortolândia, com sede na cidade de Hortolândia, no.
Estado de São Paulo.

CGC

Assunto

I Histórico

o Diretor Presidente do Instituto Educacional Howell, mantenedor
da Faculdade Paulista de Administração e Ciências Contábeis^ de Hortolândia,
solicitou a este Ministério o reconhecimento do curso de Ciências Contábeis,
bacharelado, ministrado por aquela Instituição em sua sede, em Hortolândia, no
Estado de São Paulo. . ^'u • .4

A Faculdade Paulista de Administração e Ciências Contábeis de
Hortolândia foi autorizada mediante Decreto Presidencial de 2,8 de março de 1995. O
mesmo ato autorizou o funcionamento do curso de Ciências Contábeis para ser
oferecido no tumó noturno, com 80 (oitenta) vagas totais anuais, e suas atividades
tiveram início no primeiro semestre de 1995.

A Instituição comprovou sua regularidade fiscal e parafiscal,
conforme documentos em anexo ao processo. _

Para verificar as condições de oferta do curso, tendo em vista o seu
reconhecimento, a SESu/MEC, mediante a Portaria n.® 2.611/99, de 22 de novembro
de 1999, designou Comissão de Avaliação, constituída pelos professores Elionor
Farah Jreige Weffort, da" Universidade de São Paulo, Eloi Almiro Brandt, da
Universidade de Santa Cruz do Sul, e pelo TAE Cassio Galli Sanches, dá
Representação do Ministério da Educação no Estado de São Paulo. A Comissão
Avaliadora visitou a Instituição no período de 07 a 08 de fevereiro de 2000, e
apresentou relatório favorável ao reconhecimento do curso, atribuindo o conceito
global "B" ãs condições de sua oferta.
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II - MÉRITO

A Comissão Avaliadora apontou a existência de algumas
deficiências, que requerem providências saneadoras:

♦ recomenda-se a inclusão de uma disciplina que contemple o ensino da
língua portuguesa e de redação, visto que esse conteúdo é um pré-requisito da
disciplina Metodologia e Técnicas de Pesquisa, conforme a ementa constante
do programa;
♦ recomenda-se, para melhor aderência ao perfil desejado do formando, que
seja revista a inclusão" de algumas disciplinas na estrutura curricular, tais
como Qualidade de Desempenho da Contabilidade, cuja ementa e conteúdo
apresentado não demonstra sua importância;
♦ em 1999, a Instituição permitiu que a monografia final do curso fosse
elaborada em conjunto por oito formandos; recomenda-se que essa
monografia seja feita individualmente e apresentada perante uma banca
designada pela faculdade para essa finalidade, de modo a avaliar efetivamente
-o desempenho individual de cada aluno;
♦ recomenda-se que a Instituição reserve especial atenção à titulação e
produção acadêmica dos docentes do curso de Ciências Contábeis.

Cumpre salientar que a Comissão de Avaliação atribuiu o conceito
D ao regime de trabalho do corpo docente. O ementário das disciplinas obteve o
conceito C.

Esta Secretaria recomenda ao Conselho Nacional de Educação
determinar à Instituição que adote as providências para atender as recomendações
apontadas pela Comissão Avaliadora, até a fase de verificação das condições de oferta
do curso, com vistas à renovação do seu reconhecimento; e com a urgência necessária
as medidas para adequar o regime de trabalho do corpo docente e qualificar o
ementário das disciplinas.

Acompanham este relatório os anexos:
A - Síntese das informações do processo e do relatório da

Comissão Avaliadora;

B - Corpo docente;
C - Currículo pleno do curso.

III - CONCLUSÃO

Encaminhe-se o presente processo à Câmara de Educação Superior
do Conselho Nacional de Educação, acompanhado do relatório da Comissão
Avaliadora, que se manifestou favorável ao reconhecimento do curso de Ciências
Contábeis, bacharelado, com o conceito global "B" atribuído às condições de sua
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oferta, ministrado pelo Faculdade Paulista de Administração e Ciências Contábeis de
Hortolândia, com sede na cidade de Hortolândia, no Estado de São Paulo, com 80
(oitenta) vagas totais anuais, no tumo noturno, pelo prazo de três anos. Esta Secretaria
recomenda ao Conselho Nacional de Educação determinar ã Instituição que, no Edital
de abertura do processo seletivo, divulgue o conceito resultante da avaliação do curso,
conforme previsto no artigo 4^ da Portaria 2.297/99, de 08 de novembro de 1999, que
dispõe sobre procedimentos de avaliação e verificação de cursos superiores, e a
inclusão do referido conceito no catálogo previsto pela Portaria MEC n- 971/97, de 22
de agosto de 1997.

À consideração superior.
Brasília, 24 de abril de 2000.

SUSANA REGINA SALUMQplANGEL
Coordenadora Gerai de Supervisão do Ensino Superior

~ 3/SESu

LUIZ LIZA GURI

Diretor do Departamenl|o ̂ Política do Ensino Superior
DEPES/SESu
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ANEXO A

SÍNTESE DAS INFORMAÇÕES DO PROCESSO E DO RELATÓRIO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO

A. 1 - DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

N.-do Processo: 23000.014854/99-55 ^ ítvtt->ta
Instituição: FACULDADE PAULISTA DE ADMINISTRAÇÃO E CIÊNCIAS CONTÁBEIS DE HORTOLANDIA

Curso Mantenedora Total

Vagas
Anuais

Turno (s) de
Funcionamento

Regime de
Matrícula

Carga
Horária

■  Total

Tempo

Mínimo

de IC*

Tempo
Máximo

delC*

Ciências Contábeis Instituto Educacional

Howell

80 Noturno Seriado

Anual

3.180 h/a 05 anos 07 anos

* Integralização curricular

A.2 - CORPO DÒCENTE

QUALIFICAÇÃO

Titulação Area de conhecimento
Totais

Doutores Engenharia Mecânica ,
01

Mestres Ciência Política, Educação Matemática, Engenharia Elétrica: Engenharia de Software, hilosotia da
Educação, Letras: Teoria Literária

05

Especialistas Administração de Recursos Humanos, Administração Financeira, Ciências e Religião, Consultoria
Contábil-financeira, Contabilidade e Auditoria (2), Didática, Direito Processual Civil, Direito
Tributário, Gerência Financeira e Administrativa, Metodologia do Ensino Superior, Recursos Humanos

12

Graduados Administração, Ciências Contábeis (2), Direito
04

TOTAL
'

22
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A.3 INFRA-ÈSTRUTURA FÍSICA, INSTRUMENTAL TECNOLÓGICO E DIDÁTICO-PEDAGÒGICO

INSTALAÇÕES FÍSICAS (Condições Gerais)

A Instituição conta com 3.500 m^ com 14 salas de aula, 2 salas para laboratórios, 1, biblioteca, 2 salas para diretoria, coordenadoria e
secretaria, e 1 sala para professores. Além disso, a Instituição conta com áreas de circulação, lazer, alimentaçao e higiene, e 2 salas de
estudos. A Comissão Avaliadora considerou as instalações físicas satisfatórias.

LABORATÓRIOS

A Instituição conta com dois laboratórios de Infonnâtica, sendo um de uso exclusivo dos alunos do curso de Ciências Contábeis, e^ipado
com 10 microcomputadores todos do tipo AMD K62 - 450 Mhz e 10 do tipo Pentium Celeron - 400 Mhz, alem de 4 impresçoras. O outro
laboratório é de uso dos alunos do curso de Administração, que também pode ser utilizado pelos alunos de Ciências Contábeis, e esta
equipado com 21 microcomputadores e 3 impressoras. A Comissão Avaliadora considerou as instalações e os equipamentos dos laboratórios
bastante satisfatórios. '

BIBLIOTECA

A biblioteca possui um acervo geral de 3.631 títulos e 5.572 exemplares de livros, dos quais 340 títulos e 563 exemplares são específicos da
área contábil, além de 22 periódicos. A Comissão Avaliadora considerou a biblioteca bastante satisfatória quanto à atualizaçao e adequaçao
do acervo de livros, tanto em termos de quantidade quanto de qualidade, e também quanto ã informatização.
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PROCESSO N. 23000.014854/99-55

ANEXO B - CORPO DOCENTE

CORPO DOCENTE DO CU^O DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS, DA FACULDADE PAULISTA DE
Administração e ciências contábeis de hortolândia ispi

DISCIPLINAS TITULO AREADE

CONCENTRAÇÃO
1) Claudinei Coletti Sociologia Mestre Ciência Política
2) Claudionor

Francisco Barbosa
Contabilidade Geral; Contabilidade
Bancária: Análise das Demonstrações
Contábeis; Auditoria Contábil I; Auditoria
Contábil II

Especialista Contabilidade, Auditoria e
Controladoria

3) Dorival Rodrigues Contabilidade Introdutória I Especialista Recursos Humanos
4) Flávio Tambelilini Estatística Doutor Engenharia Mecânica
5) Humberto

Custódio

6) Israel Peroggini

Teoria Geral da Administração Graduado Administração

Contabilidade Rural; Contabilidade
Pública

Graduado Ciências Contábeis

7) Jaime Fernando

Biondo
Administração Financeira Especialista Gerência financeira.

Administrativa e de Controle8) João Daniel

Quagliato
Contabilidade Industrial e Custos;
Contabilidade Gerencial; Contabilidade
Avançada

Especialista Consultoria

financeira
Contábil-

Dlreito Tributário;

Tributário
Planejamento Especialista Direito Tributário

10) José Alves

Fagundes
Filosofia Mestre Filosofia da Educação

11) Leondenis

Vendramim

Ética Geral e Profissional Especialista Ciências e Religião

12) Luís Antônio

Contratori Romano

13) Marco Antônio

Metodologia Cientifica Mestre Letras: Teoria Literária

Caparroz Penteado
Teoria Econômica; História Econômica do
Brasil

Especialista Didática

14) Maria Eugênia
Veiga Celeste
Rocha

15) Mauro Camassale

Informática; Informática Aplicada à
Contabilidade

Especialista Metodologia do Ensino
Superior

Análise de Srstemas Mestre Engenharia Elétrica:
Engenharia de Software

16) Paulo

Oliveira

17) Roberto

César

de

Matemática: Matemática Financeira Mestre Educação Matemática

Oliveira
Contabilidade Fiscal: Elaboração do
Projeto de Graduação (Coordenador do
Curso)

Especialista Administração Financeira

18) Roberto Guelfl Laboratório Contábil I: Laboratório
Contábil II

Especialista Contabilidade e Auditoria

19) Sylvia Penereiro
Pascoal

Instituições de Direito; Direito Comercial Graduado Direito

20) Tânia Mara Assis

Sabino
Legislação Social Especialista Direito Processual Civil

21) Vítor José Quesiti
Bonazzi

22) Wanderley

Psicologia Especialista Admimstração de Recwsos
Humanos

Napolitano
Contabilidade Comercial; Perícia Contábil;
Contabilidade Social; Controladoria

Graduado Ciências Contábeis

23)

24)

25)
26)



RELACAO PROFESSORES / niSCm.INAS

ft A/c-VC'

NOME DO PROFESSOR DISCIPLINAS C,
Claudinei Coletti •  Sociologia
Claudionor Francisco Barbosa •  Contabilidade Geral

•  Contabilidade Bancária

•  Análise das Demonstrações Contábeis
•  Auditoria Contábil I

•  Auditoria Contábil II

Dorival Rodrigues •  Contabilidade Introdutória I

FIávio Tambellini •  Estatística

Humberto Custódio •  Teoria Geral da Administração
Israel Peroggini •  Contabilidade Rural

•  Contabilidade Pública

Jaime Fernando Biondo •  Administração Financeira
João Daniel Quagliato •  Contabilidade Industrial e Custos

•  Contabilidade Gerencial

•  Contabilidade Avançada
Joel Vair MInatel •  Direito Tributário

•  Planejamento Tributário
José AJves Fagundes •  Filosofia

Leondenis Vendramim •  Ética Geral e Profissional

Luís Antonio Contratori Romano • Metodologia Cientifica
Marco Antonio Caparroz Penteado •  Teoria Econômica

•  História Econômica do Brasil

Maria Eugênia Veiga Celeste Rocha •  Informática

•  Informática Aplicada á Contabilidade
Mauro Camassale •  Análise de Sistemas

Paulo César Oliveira • Matemática

• Matemática Financeira

Roberto Guelfi •  Laboratório Contábil I

•  Laboratório Contábil II

Roberto de Oliveira •  Contabilidade Fiscal

•  Elaboração do Projeto de Graduação
Sylvia Penereiro Pascoal •  Instituições de Direito

•  Direito Comercial

Tânia Mara Assis Sabino •  Legislação Social
Vitor José Quesiti Bonazzi •  Psicologia
Wanderley Napolitano •  Contabilidade Comercial

•  Perícia Contábil

•  Contabilidade Social

•  Controladoría



PROCESSO N. 23000.014854/99-55
ANEXO C - GRADE CURRICULAR

MEC/SESu/CEE Contábeis - 71 C".

I.l PROJETO PEDAGÓGICO

Dados apresentados pela lES

Denominação da Disciplina Número de

Créditos

(^arga Horária
.\nual

Pré-requisito (se for
0 caso)

Primeiro Ano

Sociologia - 1.111 4 70

Matemática - 1.112 4 72

Filosofia - 1.124 4 72

Instimicões de Direito - 1.126 4 72

.Métodos e Técnicas de Pesquisa - 1.114 4 72

Fimdamentos de Economia - 1.115 4 72

Teoria Geral da Administração — 1.127 4 72

Introdução à Contabilidade -2.111 4 70

Carga Horária da Série 576

Segundo Ano
Contabilidade Geral - ,T111 8 144 2.111

História Econômica do Brasil - .L112 4 72 1.115

-Matemática Financeira - .TI 13 4 72 1.112

Estatística - 1.121 4 72 1.112

Direito Comercial - 1.122 4 72 1.126

Informática - 1.123 4 72 *

Psicologia — 1.128 4 72

Carga Horária da Série 576 /

Terceiro Ano

Contabilidade Comercial — 2.131 4 72 2.111/3.111
Legislação Social — 2.132 4 72 1.122

Ética Geral e Profissional - 2.133 _ 4 7")

(Mntabilidade Bancária — 2.134 4 72 2.111/3.111
.\nálise das Demonstrações C^ontábeis -2.135 ■  4. 72 2.111/3.111
Informática Aplicada à Contabilidade -3.131 4 72 1.123

Direito Tributário - 3.132 4 72 1.122

Contabilidade Piiblica - 3.133 4 72 2.111/3.111
Carga Horária da Série 576 /

Quarto Ano ■

Análise de Sistemas — 3.141 4 72 1.123/3.131
Auditoria Contábil I - 3.142 - 4 72

Perícia Contábil - 3.143 4 72

Contabilidade Industrial e Custos - 3.144 4 72 2.111/3.111
Contabilidade Rural — 3.145 4 72 2.111/3.111
Planejamento Tributário - 3.146 4 72 1.122/3.132
.\dministração Financeira - 3.147 4 72 3.113

Laboratório Contábil — 3.148 4 72 . 3.131

Carga-Horária da Série 576

\



MEC/SESu/CEE Contábeis - 71

Quinto Ano
Auditoria Contábil II - 3.151 4 72 3.142
Contabilidade Gerencial — 3.152 4 72 2.111/3.111/2.131/

2.135/3.144
Controladoria - 3.153 4 72 3.147
Contabilidade Avançada — 3.154 4 72 2.111
Contabilidade Fiscal 3.155 4 72 3.111
Contabilidade Social - 3.156 4 72 2.131
Laboratório Contábil II - 3.157 4 72 3.131/3.148
Elaboração do Projeto da Graduação- 2.141 4 72 .

Carga Horária da Série 576'
Estágio Supervisionado 300 '

Carga Horária Total do Curso 3.180


